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PARCERIA QUE ENTR"E SI CELEBRÁM A PREFEITURA MUNICIPÂL DE
PARÂNAPUÃ E o LAR Dos VELHINHoS sÃo VICENTE DE PAULo DE
uRÂNIl,-sP, PARÂ FrNs euE ESPECIFICA,

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados, de um lado a
prefeitura Municipal de Paranapuá, pessoa jurídica de direito púb1ico interno,
com sede na Rua Pedro Lanzoni n'. 2383, nesta cidade de Paranapuã, Estado
de Sáo Paulo, inscrita no CNPJ n" 45.134.236/OOOl-59, neste ato, representada
pelo Prefeito o Senhor DANIEL JÚNIOR DURAIT PINATTO, brasileiro, casado,
portador do RG. N'. 2A.633.A64-4-SSP/SP e CPF.n".222.538.918-78, residente
e domiciliado na Avenida Antônio Gomes de Castro, n". 3.213, centro, na Cidade
de Paranapuá, Estado de São Paulo, doravante denominada CONCEDENTE e
do outro lado a LAR DOS VELHINHOS SÃO VICENÍTE DE PAULO DE URÂilIA.
SP, entidade de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, de caráter
representativo, cultural e beneficente, sem vínculo partidário, governamental ou
religioso, situado a Rua Pará n". 1263 - Bairro Nossa Senhora de Fâtima - CEP
15760-000, na cidade de Urânia/SP, inscrita no CNPJ n" 51.446.497 IOOOI-27 ,

neste ato representado pelo seu Presidente o Senhor JORGE PEREIRA
GONçALVES, brasileiro, casado, aposentado, portadora do RG. n". 8.320.341-
2/SSP/SP e CPF n". 784.758.99a-20, residente e domiciLiada na Rua
Catanduva n". 432, centro, na cidade de Urânia/SP, neste ato simplesmente
BENEFICIÁRIA, resolvem celebrar o presente SEGUNDO TERMO ÂDITwO ÂO
TERMO DE FOMENTO No. OOI12022, regendo-se pelo disposto na Lei federa-l
n" 13.O19, de 31 de Julho de 2014, alterada pela Lei federa.l no. 13.204, de 14
de dezembro de 2015, na l.ei Municipal n" 1.685, de 29 de Novembro de 2022
alterada pela Lei Municipal n". 1.707, de 15 de agosto de 2023, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do vALoR E DA cLAssIFIcAcÃo DE REcURsos

3.1 - Será transferido â BENEFICIÁRIA até o dia 20 de cada mês, o valor de OI
(um) salãrto mínlmo mensal para cada idoso assistido pela Instltulçâo,
no período de iulho a dezembro de 2O23, limitado ao valor autorizado na Lei
Municipal n". 1.7O7 de 15 de agosto de 2023, e dos créditos orçamentários.

PaÉgrafo Únlco - As despesas com a execução deste Termo Aditivo oneraráo a
seguirlte dotaÇào orçamentária:

02.1O.O1 - tr'undo Municipal Assistência Social
3.3.50.39.O0.2 TERMO DE FOMENTO
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Fone: v 3648,.90.20
administrativo@paranapua.sp.gov.br

www.paranã pua.sp.gov.br

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TER]VIO DE FOMENTO NO. OOl/2022
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clÁusur,a sEcuNDÂ - DA rrcecÃo pes cr,Áusules

4.1 - RatiÍicam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de
Fomento.

Prefeitura Munlclpal de Paraoapuá, em 23 dê agosto de 2o23.

ANIEL JUNIOR DURAN PINÀTTO
Prefeito M pa-1

NÇALVES
Velhinhos São Vicente de Paulo
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TESTEMUNHAS:

Silva de Vicente
cPF. O70.608.478-O4
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Ana ula Rosa Petroailho de Carvalho
cPF. 2tA.298.76a-O6
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